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999922/WHALASY DA SILVA LAMEIRA (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
14/05/2010 a 14/05/2010<br
Ordenador: ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 105702

PORTARIA: 1398/2010-SG
Objetivo: CONDUZIR O SERVIDOR WHALASY DA SILVA 
LAMEIRA.
Fundamento Legal: ART. 145 DA L.E. Nº 5.810/1994.
Origem: CASTANHAL/PA - BRASIL
Destino(s): 
BELÉM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999940/EDINEI GONÇALVES DOS REIS (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Deslocamento) / de 14/05/2010 a 14/05/2010<br
Ordenador: ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 105709

PORTARIA: 1400/2010-SG
Objetivo: CONDUZIR SERVIDORES.
Fundamento Legal: ART. 145 DA L.E. Nº 5.810/1994.
Origem: CAPANEMA/PA - BRASIL
Destino(s): 
BONITO/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991131/ERICSON NASCIMENTO DA SILVA (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Deslocamento) / de 22/05/2010 a 22/05/2010<br
Ordenador: ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 105707

PORTARIA: 1399/2010-SG
Objetivo: DESEMPENHAR ATRIBUIÇÕES.
Fundamento Legal: ART. 145 DA L.E. Nº 5.810/1994.
Origem: CAPANEMA/PA - BRASIL
Destino(s): 
BONITO/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991504/ANDERSON LUIZ LIMA DOS SANTOS (OFICIAL DE 
SERVIÇOS AUXILIARES) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
22/05/2010 a 22/05/2010
999913/CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA GUILHERME (OFICIAL 
DE SERVIÇOS AUXILIARES) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
22/05/2010 a 22/05/2010<br
Ordenador: ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 105661

PORTARIA: 1391/2010
Objetivo: A FIM DE CONDUZIR SERVIDORES.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI ESTADUAL N° 5.810, DE 
24/1/1994.
Origem: MARABÁ/PA - BRASIL
Destino(s): 
PARAUAPEBAS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991311/EDER GOMES DE SOUZA (MOTORISTA) / 0.5 diárias 
(Deslocamento) / de 14/05/2010 a 14/05/2010<br
Ordenador: ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 105671

PORTARIA: 1394/2010
Objetivo: A FIM DE CONDUZIR O PROMOTOR DE JUSTIÇA 
NADILSON PORTILHO GOMES.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI ESTADUAL N° 5.810, DE 
24/1/1994.
Origem: CAPANEMA/PA - BRASIL
Destino(s): 
MARACANÃ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991131/ERICSON NASCIMENTO DA SILVA (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Deslocamento) / de 13/05/2010 a 13/05/2010<br
Ordenador: ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 105688

PORTARIA: 1395/2010-SG
Objetivo: DESEMPENHAR ATRIBUIÇÕES JUNTO A PROMOTORA 
DE JUSTIÇA ADRIANA PASSOS FERREIRA.
Fundamento Legal: ART. 145 DA L.E. Nº 5.810/1994.
Origem: SÃO JOÃO DE PIRABAS/PA - BRASIL
Destino(s): 
CAPANEMA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991258/RICARDO JOSÉ CABRAL DE CARVALHO (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 4.5 diárias (Completa) / de 17/05/2010 a 
21/05/2010
9991258/RICARDO JOSÉ CABRAL DE CARVALHO (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 4.5 diárias (Completa) / de 24/05/2010 a 
28/05/2010<br
Ordenador: ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 105693

PORTARIA: 1396/2010-SG
Objetivo: TRATAR DE ASSUNTOS AFETOS À PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE PRIMAVERA.
Fundamento Legal: ART. 145 DA L.E. Nº 5.810/1994.
Origem: PRIMAVERA/PA - BRASIL
Destino(s): 
BELÉM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999909/CARLOS TANAYE DA VERA CRUZ MONTEIRO (AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO) / 1.5 diárias (Completa) / de 03/06/2010 
a 04/06/2010<br
Ordenador: ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 105628

PORTARIA: 1388/2010
Objetivo: A FIM DE CONDUZIR O PROMOTOR DE JUSTIÇA 
MARCO AURELIO LIMA DO NASCIMENTO.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI ESTADUAL N° 5.810, DE 
24/1/1994.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BARCARENA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991035/JOSE CLAUDIO SILVA MIRANDA (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Deslocamento) / de 12/05/2010 a 12/05/2010<br
Ordenador: ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 105622

PORTARIA: 1387/2010
Objetivo: A FIM DE SUBSTITUIR O SERVIDOR EDER ALVES 
MOREIRA.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI ESTADUAL N° 5.810, DE 
24/1/1994.
Origem: SÃO JOÃO DO ARAGUAIA/PA - BRASIL
Destino(s): 
SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991318/KELSON RIBEIRO FURTADO (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
12/05/2010 a 12/05/2010
9991318/KELSON RIBEIRO FURTADO (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
14/05/2010 a 14/05/2010
9991318/KELSON RIBEIRO FURTADO (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
19/05/2010 a 19/05/2010
9991318/KELSON RIBEIRO FURTADO (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
21/05/2010 a 21/05/2010
9991318/KELSON RIBEIRO FURTADO (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
26/05/2010 a 26/05/2010
9991318/KELSON RIBEIRO FURTADO (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
28/05/2010 a 28/05/2010<br
Ordenador: ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 105655

PORTARIA: 1390/2010
Objetivo: A FIM DE DESEMPENHAREM SUAS ATRIBUIÇÕES.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI ESTADUAL N° 5.810, DE 
24/1/1994.
Origem: MARABÁ/PA - BRASIL
Destino(s): 
PARAUAPEBAS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991189/JERFFSON LEMOS TORTOLLA (AUXILIAR DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
14/05/2010 a 14/05/2010
9991190/JOSÉ ALVES DOS REIS (AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 14/05/2010 a 
14/05/2010<br
Ordenador: ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 105646

PORTARIA: 1389/2010
Objetivo: A FIM DE TRATAR DE ASSUNTOS AFETO À 
COORDENAÇÃO DO PÓLO SUDOESTE II.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI ESTADUAL N° 5.810, DE 
24/1/1994.
Origem: ITAITUBA/PA - BRASIL
Destino(s): 
SANTARÉM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991009/RAIMUNDO LUCIVALDO CRUZ FIGUEIRA (AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO) / 1.5 diárias (Completa) / de 13/05/2010 
a 14/05/2010<br
Ordenador: ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO

INSTAURAÇÃO DE P.A.D

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106131
PORTARIA Nº. 024/2010 – CORREG-CPC “R.C.”, DE 
04 DE MAIO DE 2010.O CORREGEDOR  DO CENTRO DE 
PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº. 6.282, 
de janeiro de 2000, e CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 
179, 199 e 201, inciso III e seguintes da Lei nº. 5.810/94 
(Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Pará); CONSIDERANDO os autos da Sindicância Investigativa 
nº. 013/2009. RESOLVE:Art. 1º. DETERMINAR a instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor dos 
seguintes servidores: Henrique Nazareno Santos Lima, 
(Matr. 701017/2), Nilson Barbosa Pereira, Matr. 5127467/2, 
Conceição Nóbrega dos Santos Mafra (ex-sevidora), o 
primeiro presidente e os demais membros da Comissão de 
Licitação, por não terem, em tese, observado que não foram 
fornecidos os projetos completos para a construção da Unidade 
Regional de Santarém, o que já inviabilizaria a realização 
da Tomada de Preços nº. 005/2008 e como tal a planilha de 
quantitativos integrante do Memorial Descritivo não poderia ser 
quantificada. Ao servidor Nilson Barbosa Pereira que à época 
era o Coordenador das Unidades Regionais, é imputado, ainda, 
a conduta de ter exercido a função de fiscal da obra sem ter 
sido, em tese, credenciado para tal, atestando e encaminhando 
a Diretoria Administrativo Financeira a planilha da primeira 
medição da empresa L.A. Engenharia Ltda. 05 (cinco) dias 
após a assinatura do contrato nº. 037/2008 o que gerou o 
pagamento a mesma da quantia de R$ 252.985,50, Laurenice 
Brito Amoras (ex-servidora), na época Diretora Administrativo 
e Financeira do CPC “RC”, por não ter, em tese, o cuidado de 
verificar se havia algum servidor credenciado pelo CPC “R.C.” 
para a condição de fiscal da obra ter viajado até o município 
de Santarém-PA, para conferir se os serviços apresentados 
pela empresa L.A. Engenharia Ltda. foram de fato executados 
e conluídos, simplesmente procedeu o pagamento, bem 
como aceitou o depósito da Caução totalmente fora do prazo 
estipulado no Contrato nº. 037/2008 e Miguel Wanzeller 
Rodrigues, que à época era Ordenador de Despesas que, em 
tese, endossou a autorização do pagamento em total afronta a 
Lei 8.666/93 e demais disposições legais aplicáveis a espécie, 
configurando, em tese, infração disciplinar, podendo-se ainda 
apurar atos e fatos conexos; Art. 2º. DESIGNAR os servidores 
Arnaldo Augusto Almeida de Souza Junior, (Matr. 5832144/1),  
perito criminal, estável, Sylvio Cezar Cardoso de Castro Leão, 
(Matr. 54188034/1), perito criminal, estável e Edna do Socorro 
Ferreira Damous, (Matr. 5233054/1), perito criminal, estável, 
para, sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº. 003/2010 – 
CORR – CPC “R.C.”, objetivando a apuração dos fatos e envio 
do relatório final à autoridade julgadora, assegurando-se aos 
acusados o contraditório e a ampla defesa;  Art. 3º. Os autos 
da Sindicância Investigativa nº. 013/2009 integram o presente 
PAD como peça informativa para sua instrução, conforme 
determina o Art. 210 da Lei nº. 5.810/94; Art. 4º. O prazo 
regular da instrução será de 60 (sessenta) dias, admitida a 
prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do 
instrutório, sob motivação, para garantir o esclarecimento 
dos fatos e o exercício pleno da defesa; Art. 5º. Encaminhar 
os autos do presente PAD ao Ministério Público do Estado 
do Pará, em virtude de indícios de ilícitos penais, conforme 
determinação expressa do parágrafo único do Art. 210, da Lei 
nº. 5.810/94;Art. 6º. Notifiquem-se os acusados nos termos do 
processo. PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. JOSÉ 
RENATO CRUZ DE ANDRADE - CORREGEDOR DO CPC “R.C.”


